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SUPLEMENTO I

A TOS DO GOVERNADOR

LEI N° 06 DE 29 DE
DEZEMBRO DE 1988

Institui o Programa de Desenvolvi-
mento Industrial do Distrito Federal,
cria incentivos à incrementação e ex-
pansão das atividades produtivas do
setor e dá outras providências.

LEI N° 07 DE 29 DE
DEZEMBRO DE 1988

Institui, no Distrito Federal, o Im-
posto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre
Prestação de Serviços de Transportes
Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação , e dá outras
providências.

LEI N° 08 DE 29 DE
DEZEMBRO DE 1988

Institui, no Distrito Federal, o Im-
posto sobre Vendas a Varejo de Com-
bustíveis Líquidos e Gasosos, e dá
outras provide" "'as.

LEI N° 09 DE 29 DE
DEZEMBRO DE 1988

Aprova pauta de valores imobiliários
para o Distrito Federal e dá outras
providências.

LEI N° 010 DE 29 DE
DEZEMBRO DE 1988

Institui, no Distrito Federal, o Im-
posto sobre a Transmissão "Causa
Mortis" e Doação de Quaisquer Bens
ou Direitos, e dá outras providências.

LEI N° 011 DE 29 DE
DEZEMBRO DE 1988

Institui, no Distrito Federal, o Im-
posto sobre Transmissão "Inter Vi-
vos" de Bens Imóveis e de Direitos a
eles Relat ivos , e dá outras
providências.



LEI N? 06 DE 29 DE DEZEMBRO DE 1988.

Institui o Programa de Desenvolvi

mento Industrial do Distrito Fede.

ral, cria incentivos à incrementa,

cão e expansão das atividades pro.

dutivas do setor e dá outras provi

dências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL

Faço saber que o Senado Federal decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. is - É instituído o Programa de Desenvolvimento In,

dustrial do Distrito Federal - PROIN-DF, objetivando incrementar

a implantação e a expansão das atividades produtivas do setor e o

seu desenvolvimento harmónico e planejado.

Art. 22 - Além do apoio técnico, o PROIN-DF poderá con.

ceder às indústrias novas, para sua implantação, e às existentes,

para sua ampliação ou modernização, os incentivos definidos nesta

Lei.

Parágrafo único - O apoio técnico prestado pelo PROIN-

DF consistirá, basicamente, no assessoramento de atividades rela.

cionadas com o desenvolvimento industrial e com a implantação, am

pliação e modernização de industrias.

Art. 32 - Os incentivos referidos no art. 22 serão con.

cedidos a empreendimentos prioritários para o Distrito Federal,

assim considerados os aprovados no termos do inciso II do art. 6s

desta Lei, e compreendem:

8L3



I - a concessão de insenções:

36
a) do imposto sobre a propriedade predial e territo

rial urbana, durante a fase de implantação.do projeto, e até os 5

anos posteriores, não podendo, contudo, ultrapassar o total de 10

J0 anos;

je
b) do imposto sobre .transmissão "inter vivos", de bens

imóveis, incidente sobre a venda do lote de terreno destinado à inn

plantação do projeto.

li
II - o financiamento dos projetos aprovados;

III - o empréstimo de até 70% do imposto sobre opera.
~

coes relativas a circulação de mercadorias gerado pelo empreendi

mento, a partir da data de início de suas operações, nos casos de

implantação, ampliação ou modernização, pelo prazo de até 5 anos;

IV - a distribuição dos lotes de terrenos destinados
'?'

aos empreendimentos aprovados.

3q-
§ 12 - Na concessão dos incentivos referidos nos inci

sós II e III, serão utilizados os recursos do Fundo de Desenvolvi

mento do Distrito Federal - FUNDEFE (art. 209 do Decreto-Lei n2
I9<

82, de 25 de dezembro de 1986), ou de outras fontes disponíveis.

§ 22 - o empréstimo de que trata o inciso III vencerá
>Ti

juros não capitalizáveis.

<



§ 39 - Os incentivos especificados neste artigo só pó.

derão ser concedidos se, no estudo do projeto, for caracterizada

a viabilidade técnica, económica e financeira.

§ 42 - Para a localização do empreendimento, o Governo

do Distrito Federal é autorizado a ceder o terreno mediante con.

trato de comodato, de leasing, ou de aluguel, se não for, desde

logo, possível a venda.

§ 52 - Na hipótese do parágrafo anterior, uma vez im

plantado o empreendimento, o terreno será vendido ao respectivo

comodatário, arrendatário ou locatário.

Art. 4 2 - 0 Governo do Distrito Federal, por intermédio

de entidades de sua administração indireta, poderá ter participa.

cão acionária minoritária nos empreendimentos aprovados nos tejr.

mós desta Lei .

Art. 5e - É criado um órgão colegiado com a designação

de Conselho de Desenvolvimento Industrial do Distrito Federal

CDI/DF, presidido pelo Governador do Distrito Federal, e compôs.

to de sete membros efetivos e sete suplentes.

§ l9 - Caberá ao Governador do Distrito Federal nomear

os membros do CDI/DF.

§ 2 2 - 0 Governador do Distrito Federal designará o roem

bro do CDI/DF que o substituirá em suas faltas ou impedimentos.

§ 3 9 - 0 CDI/DF contará com os serviços de uma secreta,

ria executiva.



Art. 62 - Ao CDI/DF compete:

I - estabelecer prioridades para a implantação de

jetos;

II - aprovar a concessão de incentivos;

III - definir áreas para a instalação de distritos in

dustriais;

IV - promover o Programa junto aos investidores inte.

ressados;

V - observadas as Resoluções do Senado Federal, e a

legislação pertinente, negociar com instituições nacionais e

internacionais recursos destinados à execução do Programa.

Art. 72 - O Governador do Distrito Federal regulamenta

rá a presente Lei no prazo de trinta dias.

Art. 8s - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi

cação.

Art. 92 - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 29 de dezembro de 1988

1002 da República e 29ff de Brasília

ROfeíÈ
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LEI N° 07, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1988

Institui, no Distrito Federal, o Im-
posto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre
Prestação de Serviços de Transportes
Interestadual e Intel-municipal e de
Comunicação , e dá outras - • . ; , T l
providências.



LEI N9 07 de 29 de dezembro de l 988.

Institui, no Distrito Federal, o Imposto
sobre Operações Relativas ã Circulação
de Mercadorias e sobre Prestação de Ser
viços de Transporte Interestadual e In
termunicipal e de Comunicação, e dá ou
trás providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL

Faço saber que o Senado Federal decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 19 - Fica instituído, no Distrito Federal, o

to sobre Operações Relativas ã Circulação de Mercadorias e sobre

Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunici.

pai e de Comunicação - ICMS, com base no art. 155, I, b, da Cons

tituição da República Federativa do Brasil.

Art. 29-0 ICMS incide sobre as operações relativas ã

circulação de mercadorias e as prestações de serviços de transpor

te interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as

operações e as prestações se iniciem no exterior.

§ 19 - O imposto incide também sobre:

I - a entrada de mercadoria importada do exterior,

ainda quando se tratar de bem destinado a consumo ou a ti

vo fixo do estabelecimento, assim como serviço prestado

no exterior;

II - o fornecimento de mercadoria com prestação de

serviços:

a) não compreendidos na competência tributária

dos municípios;

b) compreendidos na competência tributária dos

municípios e com indicação expressa, em lei complementar,

de incidência deste imposto;



Ill - o fornecimento de alimentação, bebi-

das e outras mercadorias por qualquer estabeleci-

mento, inclusive de serviços prestados.

§ 29 - Inclui-se, nas operações relativas ã

circulação de mercadorias, a transmissão de propriedade de

mercadoria, quando esta não transitar pelo estabelecimento

do transmitente.

§ 39 - Equipara-se ã e'ntrada ou ã saída a transmis-

são de propriedade ou a transferência de mercadoria, quando

, esta não transitar pelo estabelecimento do contribuinte.

Art. 39 - Ocorre o fato gerador do imposto:

, I - na entrada de mercadoria ou bem, im-

portados do exterior;

II - na saída de ouro na operação em que

este deixar de ser ativo financeiro ou instrumento

cambial;

III - na aquisição, em licitação, promovida

pelo Poder Público, de mercadoria importada do ex-

terior e apreendida;

IV - na saída de mercadoria, a qualquer

título, de estabelecimento de contribuinte, ainda

que para outro estabelecimento do mesmo titular;

V - na saída de mercadoria do estabeleci-•u
mento extrator, produtor ou gerador, inclusive de

energia, para qualquer outro estabelecimento, de

idêntica titularidade ou não, localizado na mesma

área ou em área contínua ou diversa, destinada a

consumo ou a utilização em processo de tratamento

ou de industrialização, ainda que as atividades se-

jam integradas;
k">

VI - no fornecimento de alimentação, bebi-

das e outras mercadorias por qualquer estabeleci-

mento, incluídos os serviços prestados;

VII - no fornecimento de mercadoria com%
prestação de serviços:



a) não compreendidos na competência

tributária dos municípios;

b) compreendidos na competência tri-

butária dos municípios e com indicação expressa de
incidência deste imposto, como definida em lei com-

plementar ;
VIII - na execução de serviços de transporte

interestadual e intermunicipal;

IX - na geração, emissão, transmissão, re-

transmissão, repetição, ampliação ou recepção de

símbolos, caracteres, sinais, escritos, imagens,

sons ou informações de qualquer natureza por fio,

radioeletricidade, meios ópticos ou qualquer outro

processo eletromagnético de comunicação, ainda que

iniciada ou prestada no exterior.

§ 19 - Para efeito desta Lei, equipara-se ã salda o
consumo ou a integração no ativo fixo de mercadoria adquiri-

da para industrialização ou comercialização.

§ 29 - Na hipótese do inciso IX, quando o serviço

for prestado mediante ficha, cartão ou assemelhados,conside-

ra-se ocorrido o fato gerador no fornecimento desses instru-

mentos ao usuário.

§ 39 - Pertence ao Distrito Federal a diferença do

imposto que resultar da aplicação da allquota interestadual

e da allquota interna, em relação aos fatos geradores ocor-

ridos noutra Unidade da Federação, decorrentes de operações
de saída e prestações que destinem bens e serviços a consu-
midor final, contribuinte do imposto aqui estabelecido.

Art. 49-0 imposto não incide sobre operação:

I - que destine ao exterior produtos

industrializados, excluídos os

semi-elaborados, assim considera-

dos nos termos dos §§ 19 e 29;

II - que destine a outra Unidade da

Federação petróleo, inclusive lu-

brificantes, combustíveis líqui-

dos e gasosos dele derivados, e



energia elétrica;

III - com ouro, quando definido em lei

como ativo financeiro ou instru-

mento cambial;

IV - com livros, jornais e periódicos,

inclusivo o papel destinado a sua

impressão.

§ 19 - Para efeito do inciso I, se-

ini-elaborado é:

I - o produto de qualquer origem que,

submetido a industrialização, se pos-

sa constituir em insumo agropecuário

ou industrial ou dependa, para consu-

mo, de complemento de industrializa-

ção, acabamento, beneficiamento,

transformação e aperfeiçoamento;

II - o produto resultante dos seguintes

processos, ainda que submetidos a

qualquer forma de acondicionamento ou

embalagem:

a) abate de animais, salga e sercagern

de produtos de origem animal;

b) abate de árvores e desbastamento,

descascamento, esquadriamento,

desdobramento, serragem de toras

e queima para fazer carvão;

c) desfibramento, descaroçamento,de

escascamento, lavagem, secagem,

desidratação, esterilização,

prensagem, polimento ou qualquer

outro processo de beneficiamento

de produtos extrativos e agrope-

cuários;

d) fragmentação, pulverização, lapi-

dação, classificação, concentra-

ção (inclusive por separação

magnética e flotacão), homogenei-



zagão, desaguamento (inclusive

secagem, desidratação e filtragem), le-

vigação, aglomeração realizada por bri-

quetagem, nodulação, sinterização, cal-

cinação, pelotização e serragem para

desdobramento de blocos de substâncias

minerais, bem como os demais processos

de * beneficiamento, ainda que exijam

adição de outras substâncias;

e) resfriamento e congelamento.

§ 29 - Excluem-se, das disposições do § 19, inciso I, as

peças, partes e componentes, assim entendidos os produtos que não

dependam de qualquer forma de industrialização, além da montagem,

para integrarem o novo produto.

Art. 59 - A base de cálculo do imposto é:

I - na saída de mercadoria, o valor da opera-

ção;

II - na hipótese do inciso I do art. 39, o va-

lor constante do documento de importação,

acrescido do valor dos Impostos de Impor-

tação sobre Produtos Industrializados e

sobre Operações de Câmbio e das despesas

aduaneiras;

III - no caso do inciso III do art. 39, o valor

da aquisição e das despesas cobradas do

adquirente;

IV - na salda de mercadoria prevista no inciso

IV do art. 39, o valor da operação;

V - no fornecimento de que trata o inciso VI

do art. 39, o valor total da operação,

compreendendo o fornecimento da mercadoria

e a prestação do serviço;

VI - na salda de que trata o inciso VII do art.

39:

a) o valor total da operação, na hipótese

da alínea "a";

b) o valor da mercadoria fornecida ou em-

pregada, na hipótese da alínea "b";

VII - na prestação de serviços de transporte in-

\



terestadual e intermunicipal e de comuni-

cação, o preço do serviço.

Art. 69 - Nas hipóteses do § 39 do art. 39, a
base de cálculo do imposto é o valor da operação ou prestação so-

bre o qual foi cobrado o imposto na Unidade da Federação de ori-
gem.

Parágrafo único - Quando a mercadoria entrar no estabe-

lecimento para fins de industrialização ou comercializa-

ção, e após, for destinada ao consumo ou ativo fixo do

estabelecimento, acrescentar-se-á, na base de cálculo, o
í :•

valor do Imposto sobre Produtos Industrializados cobrado

na operação de que decorreu a entrada.

Art, 79 - Integra a base de cálculo do imposto o valor
correspondente:

I - a seguros, demais importâncias recebidas

ou debitadas, bem como bonificações e des-

contos concedidos sob condição;

II - ao frete, quando o transporte for efetuado

pelo próprio remetente;

III - as despesas financeiras de qualquer ori-

gem, para concessão de crédito nas opera-

ções de venda a prazo, ainda que cobradas

rsj em separado.

Art. 89 - Não integra a base de cálculo Jo imposto o

montante do:

I - Imposto sobre Produtos Industrializados,

quando a operação, realizada entre contri-

buintes e relativa a produtos destinados a

g- industrialização ou a comercialização,

configure fato gerador de ambos os impos-

£•.[ tos;
II - Imposto sobre Vendas a Varejo de Combustí-

,í veis Líquidos e Gasosos.

o; Art. 99 - Na falta do valor a que se refere o inciso IV

-r do art. 59, ressalvado o disposto no art. 10, a base de cálculo
-« do imposto é:



I - o preço corrente da mercadoria, ou de

sua similar, no mercado atacadista do

local da operação, se o remetente for

produtor, extrator ou gerador, inclu-

sive de energia;

II - o preço FOB estabelecimento indus-

trial ã vista, se o remetente for in-

dustrial;

III - o preço FOB .estabelecimento comercial

ã vista, nas1 vendas a outros comer-

ciantes ou industriais, se o remeten-

te for comerciante.

§ 19 - Para aplicação dos incisos II e

III, adotar-se-á o preço efetivamente cobrado pelo

estabelecimento remetente na operação mais recente.

§ 29 - Na hipótese do inciso III, se o

estabelecimento remetente não efetuar vendas a ou-

tros comerciantes ou industriais, a base de cálculo

será equivalente a 75% (setenta e cinco por cento)

do preço de venda no varejo, observado o disposto

no parágrafo anterior.

§ 39 - Nas hipóteses deste artigo, se o

estabelecimento remetente não efetuar operações de

venda da mercadoria objeto da operação, apli-

car-se-á a regra contida no art. 10.

§ 49 - Aplica-se o disposto no inciso I

as operações previstas no inciso V do art. 39.

Art. 10 - Na saída de mercadoria para estabeleci-

mento localizado em outra Unidade da Federação, pertencente

ao mesmo titular, a base de cálculo do imposto é:

I - o valor correspondente ã entrada

mais recente da mercadoria;

II - o custo da mercadoria produzida,

assim entendido a soma do custo

da matéria-prima, material secun-

dário, mão-de-obra e acondiciona-

mento.



Art. 11 - Nas operações e prestações interestaduais

entre estabelecimentos de contribuintes diferentes, quando

houver reajuste do valor depois da remessa ou da prestação,

a diferença ficará sujeita ao imposto no estabelecimento do

remetente ou do prestador.

Art. 12 - Na saída de mercadoria para o exterior, a

base de cálculo do imposto é o valor da operação, nela in-

cluído o valor dos tributos, das contribuições e das demais

importâncias cobradas ou debitadas ao adquirente e realiza-

das até o embarque, inclusive.

Art. 13 - Nas prestações sem valor determinado, a

base de cálculo do imposto é o valor corrente do serviço no

Distrito Federal.

Art. 14 - Quando o valor declarado pelo contribuin-

te para a operação for inferior ao real, ou dela não cons-

tar, este poderá ser determinado pela autoridade administra-

tiva, conforme dispuser o regulamento, obedecidos os seguin-

tes critérios:
ft'

I - apuração de preços médios no mer-

cado atacadista ou varejista do

Distrito Federal;

II - fixação de percentuais de lucro,

em razão da mercadoria ou da ati-

vidade exercida pelo contribuin-

te;

III - apuração do valor corrente das

prestações de serviço no Distrito

Federal.

Art. 15 - O montante do imposto integra sua própria

base de cálculo, constituindo o respectivo destaque mera in-

dicação para fins de controle.

Art. 16 - Quando o imposto for exigido por anteci-

pação, a base de cálculo é o valor da mercadoria ou da pres-

tação, acrescido de percentual de margem de lucro, aplican-

do-se a regra do art.18.



Art. 17 - Quando o frete for cobrado por estabele-

cimento pertencente ao mesmo titular da mercadoria ou por

outro estabelecimento de empresa que com aquele mantenha re-

lação de interdependência, na hipótese de o valor do frete

exceder os níveis normais de preços em vigor, no mercado lo-

cal, para serviço semelhante, constantes de tabelas elabora-

das pelos órgãos competentes, o valor excedente será havido

como parte do preço da mercadoria.

Parágrafo único - Considerar-se-áo interdependentes

duas empresas quando:

I - uma delas, por si, seus sócios ou

acionistas, e respectivos cônju-

ges e filhos menores, for titular

de mais de 50% (cinquenta por

cento) do capital da outra, ou

uma delas locar ou transferir ã

outra, a qualquer título, veículo

destinado ao transporte de merca-

dorias;

II - uma mesma pessoa fizer parte de

ambas, na qualidade de diretor,

ou sócio com funções de gerência,

ainda que exercidas sob outra de-

nominação.

Arc. 18 - Na hipótese do inciso II do art. 26, a

base de cálculo do imposto é o preço máximo, ou único, de

venda do contribuinte substituído, fixado pelo fabricante ou

pela autoridade competente,ou, na falta desse preço, o valor

da operação praticado pelo substituto, incluídos os valores

correspondentes a fretes e carretos, seguros, impostos e ou-

tros encargos transferíveis ao varejista, acrescido dos se-

guintes percentuais de lucro:

I - cerveja e refrigerante ou qual-

quer embalagem superior a 600ml

(40%)

II - "post-mix", "pré-mix" (100%)

III - chope (100%)



IV - cerveja e refrigerante acondicio-

nados em qualquer embalagem até

600 ml (70%)

V - cimento de qualquer tipo (20%)

VI - açúcar, de acordo com os tipos:

a) refinado (10%)

b) cristal (15%)

c) outros (20%)

VII - laticínios (30%)

VIII - carne bovina, suína, caprina e

produtos comestíveis resultantes

do abate, em estado natural, res-

friado ou congelado (15%)

IX - café torrado ou moído (15%)

X - farinha de trigo (150%)

XI - bebida alcoólica (exceto cerveja

e chope) (70%)

XII - telha de amianto (40%)

XIII - charutos, cigarros, cigarrilhas,

fumo e artigos correlates (30%)

XIV - medicamentos para medicina humana

ou veterinária (40%)

XV - tintas e vernizes (40%)

XVI - pneus e câmaras de ar (40%)

XVII - revestimentos para pisos e pare-

des (40%)

XVIII - cosméticos e artigos de perfuma-

ria (50%)

XIX - armarinhos e bijouterias (50%)

XX - vestuário, artigos de cama, mesa

e banho e tecidos (50%)

XXI - calçados, bolsas e artigos de

couro (50%)

XXII - eletrodomesticos e móveis em ge-

ral (40%)

XXIII - embalagens, sacos, copos e canu-

dos (35%)



XXIV - ferragens e ferramentas (40%)

XXV - vidros e cristais (40%)

XXVI - impressos em geral (35%)

XXVII - jóias, relógios, óculos e artigos

similares (50%)

XXVIII - géneros alimentícios não com-

preendidos nos itens anteriores

(20%)

XXIX - sorvetes e similares (50%)

XXX - outras- mercadorias não especifi-

cadas (25%) .

Art. 19 - O montante do imposto devido pelo contri-

buinte, em determinado período, poderá ser calculado por es-

timativa, observado o disposto no § 29 do art. 3", conforme

dispuser o regulamento.

Art. 20 - A base de cálculo do imposto devido pelas

empresas distribuidoras de energia elétrica e de petróleo,

combustíveis e lubrificantes dele derivados, responsáveis

pelo pagamento do imposto relativamente às operações ante-

riores e posteriores, na condição de contribuintes substitu-

tos, é o valor da operação da qual decorra a entrega do pro-

duto ao consumidor.

Art. 21 - Sempre que o valor da operação ou da

prestação estiver expresso em moeda estrangeira, far-se-á a

sua conversão em moeda nacional ao câmbio do dia da ocorrên-

cia do fato gerador.

Art. 22 - Contribuinte do imposto é qualquer pes-

soa, física ou jurídica, que realize operação de circulação

de mercadoria ou prestação de serviços descritas como fato

gerador.

Parágrafo único - Incluem-se entre os contribuin-

tes:

I - o importador, o arrematante ou o

adquirente, o produtor, o extra-

tor, o industrial e o comercian-

te;

II - o prestador de serviços de trans-

porte interestadual e intermuni-

cipal e de comunicação;



ill - a cooperativa;

IV - a instituição financeira e a seguradora;

V - a sociedade civil de fim económico;

VI - a sociedade civil de fim não económico que

explore estabelecimento de extração de

substância mineral ou fóssil, de produção

agropecuária, industrial ou que comercia-

lize mercadorias que, para esse fim, ad-

quira ou produza;

VII - os órgãos da Administração Pública, as en-

tidades da Administração Indireta e as

Fundações instituídas e mantidas pelo Po-

der Público;

VIII - a concessionária ou permissionária de ser-

viço público de transporte, de comunicação

e de energia elétrica;

IX - o prestador de serviços não compreendidos

na competência tributária dos Municípios,

que envolvam fornecimento de mercado-

rias ;

X - o prestador de serviços compreendidos na

competência tributária dos Municípios, e

que envolvam fornecimento de mercadorias,

ressalvadas em lei omplementar;

XI - o fornecedor de alimentação, bebidas e ou-

tras mercadorias em qualquer estabeleci-

mento;

XII - qualquer pessoa indicada nos incisos ante-

riores que, na condição de consumidor fi-

nal, adquira bens ou serviços em operações

interestaduais.

Art. 23 - Considera-se autónomo cada estabelecimento

produtor, extrator, gerador, inclusive de energia, industrial,

comercial e importador ou prestador de serviços de transportes e

de comunicação do mesmo contribuinte, ainda que as atividades se-

jam integradas e desenvolvidas no mesmo local.

Parágrafo único - Equipara-se a estabelecimento autónomo



o veiculo utilizado no comércio ambulante e na captura

de pescado.

Art. 24 - Fica atribuída a responsabilidade pelo paga-

mento do imposto e acréscimos legais devidos pelo sujeito passi-

vo, pelos atos e omissões que praticarem e que concorrerem para o

não cumprimento da obrigação tributária:

I - ao leiloeiro, em relação ao imposto devido

sobre «s saldas de mercadorias decorrentes

de arrejnatação em leilões, excetuado o re-

ferente a mercadoria importada e apreendi-

da;

II - ao síndico, comissário, inventariante ou

liquidante, em relação ao imposto devido

sobre as saídas de mercadorias decorrentes
de sua alienação em falências, concorda-

tas, inventários ou dissoluções de socie-

dade, respectivamente;

III - ao industrial, comerciante ou outra cate-

goria de contribuinte quanto ao imposto

devido na operação ou operações anteriores

promovidas com a mercadoria ou seus insu-

mos;

IV - ao produtor, industrial ou comerciante

atacadista, quanto ao imposto devido pelo

comerciante varejista;

V - ao produtor ou industrial, quanto ao im-

posto devido pelo comerciante atacadista e

pelo comerciante varejista;

VI - aos transportadores, depositários e demais

encarregados da guarda ou comercialização

de mercadorias:

a) nas saídas de mercadorias depositadas

por contribuintes de qualquer Estado;
b) nas transmissões de propriedades de

mercadorias depositadas por contribuin-

tes de qualquer Estado;



c) nos recebimentos para depósitos ou

nas saldas de mercadorias sem
documentação fiscal ou com documen-
tação fiscal inidõnea;

d) provenientes de qualquer Estado pa-

ra entrega a destinatário não de-
signado no território do Distrito
Federal;

e) que-forem negociadas no território
do Distrito Federal, durante o
transporte;

f) que aceitarem para despacho ou
transportarem, sem documentação
fiscal, ou acompanhadas de documen-
to fiscal inidõneo;

g) que entregarem a destinatário ou em

local diverso do indicado na
documentação fiscal.

Art. 25 - Nos serviços de transporte e de comuni-
cação, quando a prestação for efetuada por mais de uma empresa, a
responsabilidade pelo pagamento do imposto poderá ser atribuída,

por convénio celebrado entre o Distrito Federal e outras Unidades
da Federação, àquela que promover a cobrança integral do respec-
tivo valor diretamente do usuário do serviço.

Parágrafo único - O convénio a que se refere este

artigo estabelecerá a forma de participação na
respectiva arrecadação.
Art. 26 - Fica atribuída a condição de substituto

tributário a:
I - industrial, comerciante ou outra

categoria de contribuinte, pelo pa-
gamento do imposto devido na opera-
ção ou operações anteriores;

II - produtor, extrator, gerador, inclu-

sive de energia, industrial, dis-
tribuidor, comerciante ou transpor-
tador, pelo pagamento do imposto



devido nas operações subsequentes;

III - depositário, a qualquer título, em

relação a mercadoria depositada por

contribuinte;

IV - contratante de serviço ou terceiro

que participe da prestação de ser-

viços de transporte interestadual e

intermunicipal e de comunicação.

Parágrafo único - Se o contribuinte substituído ou

o responsável estiver situado em outra Unidade da

Federação, a substituição dependerá de acordo en-

tre esta e o Distrito Federal.

Art. 27 - A responsabilidade pelo imposto devido

nas operações entre o associado e a cooperativa de produtores de

que faça parte, situada no Distrito Federal, fica transferida pa-

ra a destinatária.

§ 19 - O disposto neste artigo é apli-

cável às mercadorias remetidas pelo estabelecimen-

to, de cooperativa de produtores para estabeleci-

mento, no Distrito Federal, da própria cooperati-

va, de cooperativa central ou de federação de coo-

perativas de que a cooperativa remetente faça par-

te.

§ 29 - O imposto devido pelas saídas

mencionadas neste artigo será recolhido pela des-

tinatária quando da saída subsequente, esteja esta

sujeita ou não ao pagamento do imposto.

Art. 28 - O local da operação ou da prestação, pa-

ra os efeitos de cobrança do imposto e definição do estabeleci-

mento responsável, é:

I - tratando-se de mercadoria:

a) o do estabelecimento onde se en-

contre, no momento da ocorrência

do fato gerador;

b) o do estabelecimento em que se

realize cada atividade de produ-

ção, extração, industrialização



ou comercialização, na hipótese

de atividades integradas;

c) onde se encontre, quando em si-

tuação fiscal irregular, como

dispuser o Regulamento;

d) o do estabelecimento destinatá-

rio, quando importada do exte-

rior, ainda que se trate de bens

destinados a consumo ou a ativo

fixo do estabelecimento;

e) aquele onde seja realizada a li-

citação, no caso de arrematação

de mercadoria importada do exte-

rior e apreendida;

II - tratando-se de prestação de ser-

viço de transporte, onde tenha

início a prestação;

III - tratando-se de prestação de ser-

viço de comunicação:

a) o da prestação do serviço de

radiodifusão sonora e de tele-

visão, assim entendido o da

geração, emissão,transmissão e

retransmissão, repetição, am-

pliação e recepção;

b) o do estabelecimento da con-

cessionária ou permissionãria

que forneça ficha, cartão ou

assemelhados, necessários ã

prestação do serviço;

c) onde seja cobrado o serviço,

nos demais casos;

IV - tratando-se de serviços presta-

dos ou iniciados no exterior, o

do estabelecimento encomendante.

§ 1C - Estabelecimento é o local,

privado ou público edificado ou não, onde pes-

soas físicas ou jurídicas exerçam suas ativida-



dês em caráter temporário ou permanente, bem co-

mo onde se encontrem armazenadas mercadorias,

ainda que o local pertença a terceiros.

§ 29 - Na impossibilidade de deter-

minação do estabelecimento, nos termos do pará-

grafo anterior, considera-se como tal, para os

efeitos desta Lei, o local em que tenha sido

efetuada a operação ou prestação ou encontrada a

mercadoria.

§ 39 - Considera-se como estabeleci-

mento autónomo, em relação ao estabelecimento

beneficiador, industrial, comercial ou coopera-

tivo, ainda que do mesmo titular, cada local de

produção agropecuãria ou extrativa vegetal ou

mineral, de geração, inclusive de energia, de

captura pesqueira, situado na mesma área ou em

áreas diversas do referido estabelecimento.

§ 49 - Quando a mercadoria for reme-

tida para armazém-geral ou para depósito fechado

do próprio contribuinte, no Distrito Federal, a

posterior salda considerar-se-á ocorrida no es-

tabelecimento do depositante, salvo se para re-

tornar ao estabelecimento remetente.

§ 59 - Considera-se, também, local

da operação o do estabelecimento que transfira a

propriedade, ou o título que a represente, de

mercadoria que por ele não tenha transitado e

que se ache em poder de terceiros, sendo irrele-

vante o local onde se encontre.

§ 69 - O disposto no parágrafo ante-

rior não se aplica às mercadorias recebidas de

contribuintes de outra Unidade da Federação,

mantidas em regime de depósito no Distrito

Federal.

Art. 2 9 - 0 imposto será não-cumulativo, compen-

sando-se o que for devido em cada operação relativa ã circulação

de mercadorias,ou prestação de serviços de transporte interesta-

dual e intermunicipal e de comunicação,com o montante cobrado nas



anteriores por esta ou por outra Unidade da Federação.

Art. 30-0 montante do imposto resultará da di-

ferença, a maior, entre o devido nas operações tributadas com

mercadorias ou serviços e o cobrado, relativamente às operações e

prestações anteriores, na forma que dispuser o regulamento, e se-

rá apurado:

I - por período;

II - por mercadoria ou serviço,

dentro de determinado período;

III - por mercadoria ou serviço, ã

vista de cada operação ou

prestação.

§ 19 - O Distrito Federal poderá,

mediante convénio com outras Unidades da Federa-

ção, facultar a opção pelo abatimento de percen-

tagem fixa a título de montante do imposto co-

brado nas operações e prestações anteriores.

§ 29 - Na hipótese do art. 19, fica

assegurado ao Distrito Federal e ao contribuinte

a complementação ou a restituição, em moeda ou

sob a forma de utilização como crédito fiscal,

em relação às quantias pagas com insuficiência

ou em excesso, respectivamente.

§ 39 - O saldo do imposto verificado

a favor do contribuinte, apurado com base em

qualquer dos critérios estabelecidos nos incisos

deste artigo, transfere-se para o período ou pe-

ríodos seguintes, segundo a respectiva forma da

apuração.

Art. 31 - O direito ao crédito, para efeito de

compensação com o débito do imposto reconhecido ao estabelecimen-

to que tenha recebido as mercadorias ou para o qual tenham sido

prestados os serviços, está condicionado ã idoneidade da documen-

tação e, se for o caso, ã escrituração, nos prazos e condições

estabelecidos no regulamento.

Art. 32 - Não implicará crédito para compensação

com o montante do imposto devido nas operações ou prestações se-

guintes:



I - a operação ou a prestação bene-

ficiada por isenção ou não inci-

dência, salvo determinação em

contrário da legislação;

II - a entrada de bens destinados ao

consumo ou à integração no ati-

vo fixo do estabelecimento;

III - a entrada de mercadorias ou

produtos que, utilizados no

processo industrial, não sejam

nele consumidos ou não integrem

o produto final na condição de

elemento indispensável à sua

composição;

IV - o serviço de transporte e de

comunicação, salvo se utilizado

pelo estabelecimento ao qual

tenha sido prestado na execução

de serviços da mesma natureza,

na comercialização de mercado-

rias ou em processo de produção,

extração, industrialização ou

geração, inclusive de energia.

Art. 33 - Salvo determinação em contrário da

legislação, acarretará a anulação do crédito:

I - a operação ou prestação subse-

quente, quando beneficiada por

isenção ou não-incidência;

II - a operação ou prestação subse-

qílente, com redução da base de

cálculo, hipótese em que o es-

torno será proporcional à redu-

ção;

III - a inexistência, por qualquer

motivo, de operação posterior.

Art. 34 - Não se exigirá a anulação dos créditos

por ocasião das saldas para o exterior dos produtos industriali-

zados relativamente a:



I - mercadorias entradas para utili-

zação como matéria-prima ou ma-

terial secundário na sua fabri-

cação e embalagem;

II - serviços de transportes e de co-

municação utilizados no respec-

tivo processo de industrializa-

ção.

Art. 35 - As allquotas do imposto são:

I - nas operações e prestações de

exportação 13% (treze por cen-

to) ;

II - nas operações e prestações in-

ternas :

a) de 25% (vinte e cinco por cen-

to) para automóveis de passa-

geiros, utilitários e veículos

de cargas, com capacidade de

até uma tonelada, inclusive;

motocicletas a partir de 180

cilindradas, inclusive; armas

e munições; embarcações de es-

porte e de recreação, cosméti-

cos e perfumes; bebidas alcoó-

licas; fumo e seus derivados;

b) de 17% (desessete por cento)

para as demais mercadorias e

serviços;

III - nas operações e prestações inte-

restaduais, quando o destinatá-

rio for contribuinte do imposto,

12% (doze por cento).

Parágrafo único - A aliquota interna será apli-

cada:



i

I - quando o remetente, transmitente

ou transferente da mercadoria ou

prestador de serviço e o desti-

natário estiverem situados no

Território do Distrito Federal;

II - na entrada de mercadoria ou

bem importado do exterior;

III - quando o serviço de comunicação

tenha sido prestado no exterior,

ou cuja prestação lá se tenha

iniciado.

Art. 36 - A allquota interestadual será aplicada

nas operações e prestações que destinem mercadorias e serviços a

contribuinte localizado em outra Unidade da Federação.

Art. 37 - A alíquota de exportação será aplicada

nas operações e prestações que destinem mercadorias,bens e ser-

viços ao exterior.

Art. 38 - Em relação às operações e prestações

que destinem bens e serviços a consumidor final,localizado em ou-

tra Unidade da Federação, adotar-se-á:

I - a alíquota interestadual, quando

o destinatário for contribuinte

do imposto;

II - a alíquota interna, quando o

destinatário não for contri-

buinte do imposto.

Parágrafo único - Caberá ao Distrito Federal o

imposto correspondente ã diferença entre alí-

quota interna e a interestadual, nas operações e

prestações provenientes de outras Unidades da

Federação,destinadas a contribuinte, na condição

de consumidor final, aqui estabelecido.

. Art. 39 - O imposto será recolhido na forma e

nos prazos estabelecidos no regulamento.

§ 19 - Otimposto poderá ser exigido

por antecipação, fixando-se, sendo o caso, do

valor da operação ou da prestação subsequente,



nos casos de gue trata o art. 18;

§ 29 - na hipótese do inciso I do §
i

19 do art.»29, o pagamento do imposto poderá ser

exigido no momento do desembaraço aduaneiro.

Art. 40 - Os contribuintes definidos nesta Lei

são obrigados à inscrição no Cadastro Fiscal, nos termos do re-

gulamento .
|

Art. 41 - É obrigatória a emissão de nota fiscal \

nas operações e prestações que impliquem na saída de mercadorias, S

ou na prestação de serviços, como previsto nesta Lei e no regula-

mento .

§ 19 - A nota fiscal obedecerá ao

modelo fixado no regulamento e deverá ser emiti-

da por ocasião da saída da mercadoria ou da

prestação de serviço.

§ 29 - A impressão de notas fiscais

dependerá de prévia autorização como dispuser o

regulamento.

§ 39 - As empresas tipográficas se-

rão obrigadas a manter livro próprio para regis-

tro das notas fiscais que imprimirem.

Art. 42 - Nas vendas ã vista, a consumidor, com

a entrega da mercadoria no ato da venda, a nota fiscal poderá ser

substituída pela nota fiscal de venda a consumidor ou cupon de

máquina registradora na forma especificada no regulamento.

Art. 43 - Os livros e documentos fiscais, fatu-

ras, duplicatas, guias, recibos e demais documentos relacionados

com o Imposto ficarão ã disposição do fisco pelo prazo de 5

(cinco) anos.

Art. 44 - O regulamento disporá sobre os livros

de controle fiscal e modelo, confecção, prazo de validade, forma

de emissão e escrituração de nota fiscal ou de outros documentos

a serem utilizados por contribuintes do imposto.

Art. 45 - A fiscalização do imposto compete ao

órgão próprio da Secretaria de Finanças do Distrito Federal e

far-se-á na forma da legislação, obedecidas as normas fixadas

nesta Lei.



Art. 46 - São obrigados a exibir documentos,

prestar informações solicitadas pelo Fisco e facilitar a ação dos

funcionários fiscais:

I - os contribuintes e todos os que,

direta ou indiretamente, tomarem

parte nas operações sujeitas ao

imposto;

II - os serventuários da Justiça;

11.1 - as empresas de transporte e

os transportadores singulares;

IV - todas as demais pessoas físi-

cas ou jurídicas, cujas ativida-

des envolvam operações e presta-

ções sujeitas ao imposto.

Parágrafo único - A fiscalização do imposto será

feita, sistematicamente, nos estabelecimentos

comerciais, industriais e produtores, feiras li-

vres, praças, ruas, estradas e onde quer que se

exerçam atividades tributáveis.

Art. 47-0 contribuinte fornecerá os elementos

necessários ã verificação de que são exatos os totais das opera-

ções sobre as quais pagou imposto e exibirá todos os elementos da

escrita fiscal e da contabilidade quando solicitados pelo Fisco.

§ 19 - Os agentes fiscais, no exer-

cício de suas atividades, poderão ingressar no

estabelecimento a qualquer hora do dia ou da

noite, desde que o mesmo esteja em funcionamen-

to.

§ 29 - Em caso de embaraço ou desa-

cato no exercício de suas funções, os agentes

fiscais poderão requisitar o auxílio das autori-

dades policiais, ainda que não se configure o

fato definido em lei como crime ou contravenção.

Art. 48 - Quando se apurar sonegação à vista de

livros e documentos fiscais, serão estes apreendidos, se necessá-

rios ã instrução do processo fiscal, te serão devolvidos, con-

tra-recibo, se o requerer o interessado e desde que não prejudi-



que a instrução do processo.

Art. 49 - A mercadoria será considerada em trân-

sito irregular no Distrito Federal, se desacompanhada de nota

fiscal ou documento equivalente.

Art. 50-0 trânsito irregular de mercadorias

não se corrige pela ulterior emissão da documentação fiscal, e as

mercadorias serão consideradas em integração dolosa no movimento

comercial do Distrito Federal, ficando os responsáveis sujeitos

as penalidades previstas nesta Lei.

Art. 51 - Considera-se, também, em integração

dolosa no movimento comercial, qualquer mercadoria exposta ã ven-

da, armazenada para formação de estoque, ou oculta ao fisco por

qualquer artificio, sem documentação que comprove sua origem, o

pagamento do imposto devido e o valor da operação.

Art.52 - A mercadoria em trânsito irregular, ou

na situação a que se refere o artigo anterior, será apreendida e

removida para a repartição fiscal competente, mediante as forma-

lidades previstas no regulamento.

Art. 53 - As mercadorias que não forem retiradas

ou reclamadas dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a contar da

data do julgamento definitivo do processo fiscal, serão conside-

radas abandonadas, e vendidas em leilão, na forma prevista no re-

gulamento.

§ 19 - Considera-se igualmente aban-

donada a mercadoria de fácil deterioração, cuja

liberação não tenha sido providenciada no prazo

de 72 (setenta e duas) horas da lavratura do Au-

to de Apreensão, se outro menor não for fixado

pelo apreensor, ã vista de sua natureza ou esta-

do.

§ 29 - No caso do parágrafo ante-

rior, a mercadoria será avaliada pela repartição

fazendãria competente e distribuída a institui-

ções de beneficência.

Art. 54 - Na administração do imposto, apli-

car-se-ão, no que couber, as normas contidas no Decreto-Lei n9

82, de 26 de dezembro de 1966 - Código Tributário do Distrito Fe-

deral, especialmente o disposto nos artigos de números 186 a 202

e 214.



Art. 55 - As isenções, incentivos benefícios f is

cais do imposto serão concedidos e revogados nos termos de convê

nios elaborados entre os Estados e o Distrito Federal.

Art. 56 - Fica o Governador do Distrito Federal

autorizado a baixar as normas complementares necessárias ao cum

primento desta Lei.

Art. 57 - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação produzindo efeitos a partir de 19 de março de l 989.

Art. 58 - Ficam revogadas as disposições em con

trário.

Brasília, EM 29 DE DEZEMBRO DE 1988.

1002 -JJa República e 29«' de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal



LEI N° 08, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1988

Institui, no Distrito Federal, o Im-
posto sobre Vendas a Varejo de Com-
bustíveis Líquidos e Gasosos, e dá
outras providências.



LEI Ne 08 DE 29 DE DEZEMBRO DE 1988.

Institui, no Distrito Federal, o Im

posto sobre Vendas a Varejo de Com

bustíveis Líquidos e Gasosos, e da'

outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL

Faço saber que o Senado Federal decreta e eu san.

ciono a seguinte Lei:

Art. is - É instituído no Distrito Federal o Impôs,

to sobre Vendas a Varejo de Combustíveis Líquidos e Gasosos de

que trata o inciso III do art. 156 da Constituição da Repiíbli

ca Federativa do Brasil.

Art. 22 - o Imposto sobre Vendas a Varejo de Com

bustíveis Líquidos e Gasosos - IVVC incide sobre a venda dês.

tes produtos a varejo, efetuada por qualquer estabelecimento.

Parágrafo único - Entende-se por venda a varejo a

efetuada diretamente a consumidor, independentemen

te da quantidade e forma de acondicionamento dos

produtos vendidos.

Art. 3 2 - 0 imposto não incide sobre a venda de

óleo diesel.
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Art. 4s •- A base de cálculo do imposto é o preço

de venda a varejo dos produtos referidos no art. 2-, fixado p̂

l© Conselho Nacional do Petróleo - CNP.

§ I- - Na falta do preço referido neste

JL artigo, a base de cálculo será o preço praticado

pelo estabelecimento.

§ 22 - A base de cálculo de que trata o

§ l2 não poderá ser inferior ao preço de venda no

? varejo.

Art. 5- - A alíquota do imposto é de 3% (três por

crente) .

:*

Art. 62 •- Contribuinte do imposto é aquele que rea.

li>za a venda a varejo.

Parágrafo único (VETADO)

Art. l- - Cada um dos estabelecimentos permanentes

o.tt temporários do contribuinte, inclusive os veículos utiliza_

dos no comércio ambulante, será considerado autonomamente para

efeito de cumprimento das obrigações tributárias relativas ao

imposto.

£l

Art. 8 2 - 0 Poder Executivo, mediante acordo ceie.

brado com as partes envolvidas, visando à antecipação do reco.

Ihimento, poderá dispensar o contribuinte do cumprimento de

obrigações acessórias, simplificar os procedimentos administra,

tivos de fiscalização e arrecadação e conceder desconto pela

antecipação do imposto.

Art. 92 •- o imposto, lançado por homologação, será

calculado pela aplicação da alíquota sobre o valor da base de

cálculo e pago na forma e prazo previstos em regulamento.

-S 8



Art. 10-0 contribuinte definido nesta Lei fica

obrigado a:

eb

I - inscrever seus estabelecimentos ns>I

cadastro fiscal;

II - emitir documentos e escriturar lji_

vros fiscais.

Parágrafo único - As empresas tipográficas são

obrigadas a manter livro próprio, a ser aprovado

em regulamento, para registro dos documentos fis.

cais que imprimirem.

Art. 11 - O regulamento disporá sobre os livros ã-er>

controle fiscal e o modelo, confecção, prazo de validade, for.

ma de emissão e escrituração de nota fiscal ou outro documento

a ser utilizado no controle das vendas a varejo dos produtos!

de que trata o art. 2^.

Art. 12 - Na administração do imposto, aplicar-se-

ão, no que couber, as normas contidas no Decreto-Lei n^ 82,

de 26 de dezembro de 1966 (Código Tributário do Distrito Fede/'

ral), especialmente o disposto nos artigos de números 186 aí*.

202 e 214.

Art. 1 3 - 0 imposto instituído por esta Lei alcan_

cará os fatos geradores ocorridos a partir do primeiro dia do

segundo mês subsequente ao de sua publicação.

,

Art. 14 - Esta Lei entra em vigor na data de suão

publicação.



Art. 15 - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 29 de dezembro de 1988.

1009 da República e 292 de Brasília
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LEI N° 09, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1988

Aprova pauta de valores imobiliários
para o Distrito Federal e dá outras
providências.

\



LEI NS 09 DE 29 DE DEZEMBRO DE 1988

Aprova pauta de valores imobiliários

para o Distrito Federal e dá outras

providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL

Faço saber que o Senado Federal decreta e eu

sanciono a seguinte Lei:

Art. I- - Para o lançamento do Imposto Predial e

Territorial Urbano - IPTU do exercício de 1989, é aprovada

a pauta de valores venais dos terrenos e edificações do

Distrito Federal, na forma do anexo a esta Lei.

Art. 22 - o montante dos tributos devidos ao Dis.

trito Federal, cujos fatos geradores ocorram a partir de

12 de janeiro de 1989, qualquer que seja a modalidade do

lançamento, será convertido em Obrigações do Tesouro Na.

cional - OTNs, conforme o disposto nesta Lei.

§ l2 - Na apuração do montante devido,

serão desprezados os centavos e os algarismos

subseqlíentes à segunda casa decimal do resulta_

do da conversão em OTNs.

§ 22 - NO caso de tributo lançado "de

Ofício" ou com base em declaração do sujeito

passivo ou de terceiro, o montante apurado será

convertido em Obrigações do Tesouro Nacional

OTNs mediante,a divisão de seu valor pelo valor

da OTN vigente no mês'do lançamento.



§ 32 - Tratando-se de lançamento por ho

mologação, o sujeito passivo obrigado ao pagamen.

to antecipado converterá o montante deste, nos

termos do § 22, somente quando não tiver efetua.

do o recolhimento do imposto no prazo fixado pé.

Ia legislação.

§ 42 - Salvo o disposto no § 32 deste

artigo, os tributos poderão ser recolhidos, até

o dia do seu ,vencimento, pelo valor efetivamente

lançado em moeda corrente.

§ 52 - Entende-se por dia do vencimento

aquele fixado pela legislação para pagamento ir:

tegral do tributo.

Art. 3 2 - O valor do tributo a pagar, após o ven

cimento, será determinado pela multiplicação do resultado

da conversão em OTN do mês do lançamento pelo valor da OTN

do mês do pagamento.

Parágrafo único - Na hipótese de opção pelo pa_

gamento parcelado do tributo, as parcelas deve.

rão ser convertidas em OTN do mês do lançamento,

e o resultado da conversão de cada uma delas mui.

tiplicado pelo valor da OTN vigente no mês do

pagamento.

Art. 49 - Aplica-se o disposto nesta Lei aos

créditos tributários consolidados, assim entendidos aque.

lês atualizados monetariamente, acrescidos dos encargos

legais.

Art. 52 - São acrescentados ao art. 19 do D.e

creto- Lei ns 82, de 26 de dezembro de 1986, os seguintes

parágrafos:

"§ l2 - A alíquota referida no inciso

IV deste artigo será, igualmente, aplicada a
&

imóvel exclusivamente residencial, adjacente ao

edificado e com "habite-se", desde que, perten



ca ao proprietário deste, tenha cerca comum com

ele, urbanização, pequenas obras de aformosea.

mento, eventual arborização, e seja aproveita,

do como área de lazer.

§ 22 - Se houver mais de um imóvel aã

jacente, nos termos do § l2 deste artigo, apli

car-se-á a alíquota nele referida tão somente

ao imóvel de maior valor venal.

§ 32, - A aplicação do disposto no § 18

não implicará em membramento dos imóveis e nem

produzirá outros efeitos jurídicos, senão aquet

lês ali especificadamente previstos."

Art. 6- - O Governador do Distrito Federal, con.

siderando relevante interesse social, poderá determinar o

lançamento do IPTU relativo a imóveis situados nas cidades

satélites, edificados ou não, especialmente aqueles que

atendam à política nacional de habitação, com aplicação da

alíquota reduzida a até 1/10 (um décimo), tendo em vista:

I - a capacidade contributiva dos seus

proprietários ou dos seus ocupan.

tes;

II - a área das edificações neles exis.

tentes;

III - as condições de urbanização e dos

serviços públicos existentes onde

se situarem;

IV - as condições peculiares desfavorá.

veis de determinados locais, zonas

e regiões onde se situarem.

-

Art. 7s - O Governador do Distrito Federal pode.

rá conceder descontos para o pagamento antecipado dos
."-l

seguintes tributos:



I - Imposto Predial e Territorial Urba_

no;

II - Imposto Sobre a Propriedade de Veí.

culos Automotores;

III - Imposto sobre Serviços Cobrado de

Profissionais Autónomos;

IV - Taxa de Limpeza Publica,.

Art. 82 - É o Governador do Distrito Federal au

torizado a baixar os atos necessários ao cumprimento dês.

ta Lei.

Art. 99 - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 10 - Revogam-se as disposições em contra,

rio.

Brasília, 29 de dezembro de 1988

1002 da República e 292 de Brasília
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LEI N° 10, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1988

Institui, no Distrito Federal, o Im-
posto sobre a Transmissão "Causa
Mortis" e Doação de Quaisquer Bens
ou Direitos, e dá outras providências.



LEI N2 010 DE 29 DE DEZEMBRO DE 1988

Institui, no Distrito Federal, o

Imposto sobre a Transmissão "Causa

Mortis" e Doação de Quaisquer Bens

ou Direitos, e da outras provider!

cias.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL

Faço saber que o Senado Federal decreta e eu

sanciono a seguinte Lei:

Art. l2 - É instituído, no Distrito Federal, o

Imposto sobre a Transmissão "Causa Mortis" e Doação de

Quaisquer Bens ou Direitos, com base no art. 155, I, a_, da

Constituição da República Federativa do Brasil.

Art. 2 2 - 0 Imposto sobre a Transmissão "Causa

Mortis" e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos - ITCD incJL

de sobre a transmissão "Causa Mortis" e a doação de:

I - propriedade ou domínio útil de

bens imóveis;

II - direitos reais sobre imóveis;

III - direitos relativos às transmissões

referidas nos incisos anteriores;

IV - bens móveis, direitos, títulos e

créditos.



§ l2 - O imposto incide ainda que o

doador tenha domicílio ou residência no exte.

rior, que lá o "de cujus" possuía bens, era

residente ou domiciliado, ou teve seu inventa,

rio processado, na forma do artigo segu"inte.

§ 22 - O imposto incide tantas vezes

quantos forem os herdeiros, legatários ou dona.

tários.

•

Art. 32 - A incidência do imposto alcança:

I - as transmissões ou doações que se

referirem a imóveis situados no

Distrito Federal, inclusive os

direitos a eles relativos;

II - as doações, cujo doador tenha d^

micílio no Distrito Federal, ou

quando nele se processar o arrola,

mento relativamente a bens mó

veis, direitos, títulos e crédi

tos;

III - as doações em que o donatário te.

nhã domicílio no Distrito Fede.

ral, quando o doador tiver domicí.

lio e residência no exterior,

exceto quanto a bens imóveis e dj.

reitos a eles relativos, hipót.e

se que obedecerá ao disposto no

inciso I deste artigo;

IV - as doações em que o doador tenha

residência no exterior e domicí

lio no País, nas hipóteses dos

incisos I e II deste artigo;



V - as transmissões "causa mortis",

quando o herdeiro ou legatário

tiver domicílio no Distrito Fed.e

ral, se o "de cujus" possuía bens

no exterior, ainda que o inven.

tário ou o arrolamento tenha sido

processado no País;

VI - as hipóteses dos incisos I e II

deste artigo, se o "de cujus"

era residente ou domiciliado no

exterior e o inventario' tenha

sido processado no País;

VII - as hipóteses do inciso I deste

artigo, quando o inventário tiver

sido processado no exterior;

VIII - as transmissões em que o herdeiro

ou legatário tenha domicílio

no Distrito Federal, e o inven

tário tenha sido processado no

exterior, relativamente a bens

móveis, direitos, títulos e cré_

ditos.

Parágrafo único - O doador que tiver mais de

um domicílio será considerado domiciliado no

Distrito Federal, para os efeitos deste arti

go, quando:

I - sendo pessoa natural, tiver no

Distrito Federal o centro habi.

tual de suas ocupações;

II - sendo pessoa jurídica de direito

privado ou firma individual, se

localize no Distrito Federal o



estabelecimento em que ocorrer o

fato ou for praticado o ato que

der origem à obrigação tributa,

ria;

III ~ sendo pessoa jurídica de direito

público, estiver a repartição em

que ocorrer o fato ou for pratica.

. do o ato que der origem à obrig.a_

cão tributária localizada no DÍ.S

trito Federal.

Art. 42 - A base de cálculo do imposto é:

I - o valor venal do bem ou direito;

II - o valor do título ou do crédito.

Parágrafo único - o valor de que trata o inciso

I será determinado pela administração tributa,

ria, através de avaliação feita com base nos

elementos de que dispuser e, ainda, nos declara,

dos pelo sujeito passivo.

Art. 52 - Nas transmissões "causa mortis", cox

rigir-se-á a expressão monetária da base de cálculo para o

dia de vencimento do prazo para o pagamento do crédito

tributário respectivo.

Art. 62 - A alíquota do imposto é de 4% (quatro

por cento).

Art. 7s - O contribuinte do imposto é:

I - nas transmissões "causa mortis",

o herdeiro ou legatário;

II - nas doações, o donatário.



Art. 82 - São solidariamente responsáveis pelo

imposto devido pelo contribuinte inadimplente:

I - os tabeliães, escrivães e demais

serventuários de ofício, pelos

tributos devidos sobre os atos

praticados por eles, ou perante

eles, em razão de seu ofício, ou

pelas omissões por que forem

responsáveis;

II - a empresa, instituição financeira

ou bancária e todo aquele a quem

caiba a responsabilidade pelo ré

gistro ou pela prática de ato que

implique na transmissão de bem

móvel ou imóvel e respectivos

direitos e ações;

III - o doador;

IV - qualquer pessoa física ou jurídi

ca que detenha a posse do bem

transmitido na forma desta Lei.

Art. 9 2 - o imposto é pago na forma e nos pra.

zos definidos no regulamento.

Art. 10 - Na administração do imposto, aplicam-

se, no que couber, as normas contidas no Decreto-Lei n2

82, de 26 de dezembro de 1966 - Código Tributário do Dis.

trito Federal, especialmente o disposto nos arts. 186 a

202 e 214.



Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de

sua publicação, produzindo efeitos a partir de l2 de mar;

ço de 1988.

Brasília, 29 de dezembro de 1988

1002 da República e 292 de Brasília
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LEI N° 11, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1988

Institui, no Distrito Federal, o Im-
posto sobre Transmissão "Inter Vi-
vos" de Bens Imóveis e de Direitos a
eles Relativos, e dá outras
providências.



LEI N2 Oil DE 29 DE DEZEMBRO DE 1988.

Institui, no Distrito Federal, o Im

posto sobre Transmissão "Inter Vi.

vos" de Bens Imóveis e de Direitos

a el-es Relativos, e dá outras provi

dências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL

Faço saber que o Senado Federal decreta e eu

sanciono a seguinte Lei:

Art. l2 - É instituído, no Distrito Federal, o

Imposto sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e

Direitos a eles Relativos-ITBI de que trata o inciso II

do art. 156 da Constituição da República Federativa do

Brasil.

Art. 29 - O Imposto sobre Transmissão "Inter

Vivos" de Bens Imóveis e Direitos a eles Relativos - ITBI

incide sobre:

I - a transmissão "inter vivos", a

qualquer título, por ato onerp_

só, da propriedade ou domínio

útil de bens imóveis por natur.e

za ou acessão física;



II - a transmissão "inter vivos", a

qualquer título, por ato onero,

só, de direitos reais sobre imo.

veis, exceto os de garantia;

III - a cessão de direitos a sua aqui

sição, por ato oneroso, relati.

vos as transmissões referidas

nos incisos anteriores.

Parágrafo único - Considera-se ocorrido o fato

gerador do ITBI na dats do instrumento ou ato

que servir de título à transmissão ou cessão

. referidas neste artigo.

Art. 3 2 - 0 imposto não incide sobre a trans,

missão de bens e direitos quando:

I - efetuada para incorporação ao pá.

trimônio de pessoa jurídica, em

realização de capital nela subs,

crito;

II - decorrente de fusão, incorpora,

cão, cisão ou extinção de pessoa

jurídica.

§ 18 - O disposto neste artigo não

se aplica, quando a pessoa jurídica adquiren

te tiver como atividade preponderante a compra

e venda de bens imóveis e seus direitos reais,

a locação de bens imóveis ou o arrendamento

mercantil.

§ 22 - Considera-se caracterizada

a atividade preponderante,quando mais de 50%

(cinquenta por cento) da receita operacional

da pessoa jurídica adquirente, nos 24 (vinte e

quatro) meses anteriores e nos 24 (vinte e



quatro) meses posteriores à aquisiçlo, decor:

rer das transações mencionadas no parágrafo

anterior.

§ 39 - Se a pessoa jurídica adquireri

te iniciar suas atividades após a aquisiçio,

ou menos de 24 (vinte e quatro) meses antes de_

Ia, apurar-se-á a preponderância referida no pa_

rágrafo anterior levando-se em conta os 36

(trinta e seis) primeiros meses seguintes à da.

ta da aquisição.

§ 49 - Verificada a preponderância re_

ferida no § 12, o imposto será devido nos ter;

mós da Lei vigente à data da aquisição, calcij

lado sobre o valor do bem ou direito naquela

data, corrigida a expressão monetária da base

de cálculo para o dia do vencimento do prazo

para o pagamento do crédito tributário respec.

tivo.

§ 52 - A preponderância de que trata

o § l9 será demonstrada pelo interessado, na

forma do regulamento.

Art. 49 - São isentos do imposto:

I - as fundações instituídas pelo

Distrito Federal, relativamente

às aquisições de imóveis destina,

dos às suas finalidades;

II - o Estado estrangeiro, quanto às

aquisições de imóveis destinados

à sede de sua missão diplomática

ou consular e à residência de ai.

plomatas acreditados no País;

III - as transmissões de habitações

populares, bem como de terrenos

destinados à sua edificação,

observado o disposto no art. 11.



Art. 5s - A base de cálculo do imposto é o vá.

lor venal dos bens ou direitos transmitidos ou cedidos.

Art. 62 - A base de cálculo é determinada pela

administração tributária, através de avaliação feita com

base nos elementos de que dispuser e, ainda, nos declara,

dos pelo sujeito passivo.

Parágrafo único - Na avaliação, serão considera,

dos, quanto ao imóvel, dentre outros, os se.

guintes elementos:

I - forma, dimensões e utilidade;

II - localização;

III - estado de conservação;

IV - valores das áreas vizinhas ou situadas em

zonas economicamente equivalentes;

V - custo unitário de construção;

VI - valores aferidos no mercado imobiliário.

Art. 7 2 - 0 contribuinte do imposto é o adqui.

rente ou cessionário do bem ou direito.

Art. 82 - Respondem solidariamente pelo paga.

mento do imposto devido pelo contribuinte inadimplente:

I - o transmitente e o cedente;

II - os tabeliães, escrivães e demais serventuá.

rios de ofício, relativamente aos atos por

eles ou perante eles praticados, em razão

de seu ofício, ou pelas omissões por que

forem responsáveis.

Art. 92 - A alíquota do ITBI é de 2% (dois por

cento).



Art. 10 - O imposto é lançado, diretamente ou

mediante declaração do sujeito passivo, e pago na forma e

prazos estabelecidos no regulamento.

Art. 11 - o regulamento definirá habitação pó.

pular, bem como o terreno a ela destinado, considerando,

no mínimo, os seguintes requisitos:

I - _área total de construção não su.

perior a sessenta metros quadra,

dos;

II - área total do terreno não supe

rior a trezentos , metros quadra,

dos;

III - localização em zonas economic^,

mente carentes.

Parágrafo único -' O disposto no inciso II não

se aplica quando se tratar de edificação, em

condomínio, de unidades autónomas.

Art. 12 - Nas transações em que figurarem como

adquirente ou cessionário pessoas imunes ou isentas, a

comprovação do pagamento do imposto é substituída por cer.

tidão, como dispuser o regulamento.

Art. 13 - Na administração do imposto, apli

cam-se,no que couber, as normas contidas no Decreto-Lei

ns 82, de 26 de dezembro de 1966 - Código Tributário do

Distrito Federal, especialmente o disposto nos arts. 186

a 202 e 214.

Art. 14 - Esta Lei entra em vigor na data de

sua publicação.



Art. 15 - Revogam-se as disposições em con.

trario.

Brasilia, 29 de dezembro de 1988

1002 da República e 292 de Brasília
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